
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

PORTARIA PRMG Nº 10, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais,Tendo em vista o que consta na Tabela de

Temporalidade aprovada pela Portaria 858, de 30 de dezembro de 2002, publicada no BS/MPF/nº

24, da 2ª quinzena de dezembro de 2002; Tendo em vista o vencimento dos prazos de guarda da

documentação relativa a: Atividades de Apoio Administrativo – anos 1938 a 2002; Atividades de

Apoio  Jurídico  –  anos  1986  a  1993;  Doc.  Econômico-Financeiros  –  anos  1973  a  1997;  Doc.

Funcionais – anos 1975 a 1997; Doc. Contratuais, Patrimoniais e de Serviços Gerais – anos 1976 a

2000 e Processos Administrativos – anos 1990 a 1998; conforme relação em anexo, resolve:

I – Aprovar sua eliminação, por reciclagem

II –  Estabelecer  o  prazo  de  15 (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação desta,  para

apresentação de oposição relativa à eliminação.







HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND P. D. FILHO

Este texto não substitui o publicado no BSMPF, Brasília,   p. 24, 1  ª quinzena fev. 2005.
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